
 

 

 

Monte Belo do Sul, 03 de junho de 2025. 

ORGANIZA A PAUTA DA 

ORDEM DO DIA PARA A 

SESSÃO ORDINÁRIA DO 

DIA 03 DE JUNHO DE 2025 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE MONTE BELO DO 

SUL, VEREADORA ANA MARIA SOMENSI BRUSCHI, torna a público que da pauta 

para a Ordem do Dia para a Sessão Ordinária do dia 03 de junho de 2025 consta o 

seguinte: 

1.PROJETO DE LEI Nº 038/2025 DE 29 DE MAIO DE 2025 - AUTORIZA 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

2.PROJETO DE LEI Nº 039/2025 DE 29 DE MAIO DE 2025 - ALTERA A REDAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL 1.649/2022 QUE “DISPÕE 

SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO DE MONTE BELO DO SUL” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

3.PROJETO DE LEI Nº 041/2025 DE 29 DE MAIO DE 2025 - ALTERA A FAIXA NÃO 

EDIFICÁVEL AO LONGO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO PÚBLICO DAS RODOVIAS NO 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL, NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO III, DA 

LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.                                            

4.PROJETO DE LEI Nº 042/2025 DE 29 DE MAIO DE 2025 - ABRE CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 95.788,80 (NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS 

E OITENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

Câmara Municipal de Vereadores de Monte Belo do Sul, aos três dias do mês de 

junho de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

  Vereadora ANA MARIA SOMENSI BRUSCHI 

                           Presidente 
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